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                                              RESOLUÇÃO CMDCA N°235, de 05/04/2023.    

                                       O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 

1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de número 174.ª do CMDCA, datada em 05 

de abril de 2023; 

                                  RESOLVE: 

                                        Artigo 1º. Aprovar a alteração do artigo 1ª, da Resolução do CMDCA nº 225, 

07/12/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

                                      Artigo 2º. Aprovar o Parecer da Comissão referente a solicitação da 

Sociedade Protetora da Infância – Unidade VEM, prorrogando o prazo de exceção para mais 06 

meses a partir da vigência do termo de Fomento 007/2022, de 16/03/2023. 

 

                                     Artigo 3º. Aprovar as alterações no Plano de Trabalho do projeto titulado 

“CULTURA E LAZER: GARANTINDO OS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, justificado no 

Parecer da comissão que a alteração não fere o objeto do projeto, que pelo contrário fortalece as 

ações previstas no mesmo, considerando ainda que o foco principal do projeto é o fortalecimento da 

cultura junto as crianças e adolescentes participantes do projeto. Que o professor de música até a 

data da aprovação do projeto, a instituição contava com este funcionário, que pediu demitiu em março 

de 2022.  

                                  Artigo 4º. Fica autorizado pelo plenário do CMDCA, que a Entidade VEM, 

proceda a troca da aquisição de 4 unidades de microfones para o coral no modelo shure sm 81, no 

valor unitário de R$3.800,00, totalizando um valor de R$15.200,00; pelo pagamento de 06 meses do 

professor de música, valor mensal de R$ 1.450,00, sendo o total de R$ 8.700,00 e 120 cadeiras 

plásticas, no total de R$ 6.500,00. Alterou ainda no Plano de trabalho o seu local, da Rua de Lazer do 

Bairro Cazuza para o Bairro Cidade Nova. Usar a soma da sobra de recurso dos itens materiais de 

consumo e de investimentos, no valor de 1.990,25 para a compra de 01 caixa de música portátil no 

valor de R$1.299,00,00 e 02 microfones com fio, sendo R$ 345,22 cada. 

 

                                 Artigo 4º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

                                                          

Diamantina, 05 de abril de 2023. 

 

Milton Luiz de Ávila 
   Presidente  
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